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ANEXO DE EDITAL

ANEXO IV — PLANILHA DE QUALIFICACAO TECNICA - RCO
1. FINALIDADE

1.1. O presente Anexo estabelece a planilha de qualificacdo técnica dos Requisitos de
Capacidade Operacional — RCO, destinada a verificacdo objetiva da capacidade da interessada
para implantar, ativar, operar, sustentar, manter, suportar, documentar, escalar, auditar, gerenciar
demandas acionaveis e transicionar a solugdo veicular integrada prevista no ANEXO | —
ESPECIFICACAO DO OBJETO.

1.2. Esta planilha complementa~o AN,EXO - QUALIFICAQAO DAS PROPQOSTAS e o ANEXO llI
— PLANILHA DE QUALIFICACAO TECNICA — REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA, sem
substitui-los.

1.3. Enquanto o ANEXO IlI trata dos requisitos funcionais do sistema, este Anexo trata da
capacidade técnico-operacional da interessada, abrangendo experiéncia anterior, escala minima
comprovada, equipe técnica essencial, equipe mobilizavel sob demanda, certificages,
implantacdo, suporte, manutencdo, operacdo assistida, Central de Situacdo, Helpdesk
Institucional, SLA, IMR, governanca, seguranca, licenciamento, documentagdo, PoC, aceite,
transicao e continuidade.

1.4. A qualificagdo técnico-operacional ndo serd reconhecida por mera declara¢cdo genérica de
capacidade, apresentacao comercial, reproducdo dos requisitos, preenchimento formal da planilha
ou promessa de execucao futura. A interessada devera demonstrar capacidade material,
documental, técnica e operacional compativel com o objeto.

1.5. A analise desta planilha devera observar a coeréncia entre o objeto exigido, a proposta
técnica, os atestados de capacidade técnica, os documentos de experiéncia, a equipe indicada, as
certificacdes, a matriz de licenciamento, os planos de implantacéo e suporte, os procedimentos de
PoC, os critérios de aceite e as obriga¢gdes contratuais.

1.6. Para funcionalidades evolutivas ou acionaveis sob demanda, especialmente gestao de frotas,
gestdo de abastecimento, integracdes, customizacdes, parametrizacdes, painéis especificos,
relatérios customizados e demais evolugdes autorizadas por ordem de servigco, ndo sera exigida
comprovagao de equipe permanente de desenvolvimento previamente contratada. A avaliagao
incidird sobre a capacidade de governanga, mobilizagdo, contratacdo, alocacdo, coordenacao,
entrega, teste, homologagcdo, documentagédo, sustentacdo e aceite da demanda quando
formalmente acionada.

1.7. A possibilidade de contratacdo ou alocacdo de pessoal sob demanda ndo afasta a
responsabilidade integral da interessada pela entrega final, pela integracdo com a solucao, pela
qualidade técnica, pelos prazos, pela documentacdo, pela seguranca, pela sustentacdo, pela
correcao de falhas, pela homologacgao e pelo aceite dos servigos ou funcionalidades acionadas.



2. INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO

2.1. A interessada devera preencher todos os campos desta planilha, indicando, para cada
requisito de capacidade operacional:

2.1.1. situagcéo de atendimento;

2.1.2. documento comprobatério apresentado;

2.1.3. pagina, item, sec¢éo, tabela, relatorio, atestado, certificado ou evidéncia correspondente;
2.1.4. responsével técnico, area responsavel ou perfil profissional mobilizavel, quando aplicavel;
2.1.5. forma de validacao;

2.1.6. observacgao técnica necessaria a avaliagao.

2.2. Para cada requisito, a interessada deverd indicar a situagdo de atendimento, utilizando
preferencialmente uma das seguintes categorias:

2.2.1. Atende integralmente;

2.2.2. Atende parcialmente;

2.2.3. Atende mediante estrutura ja existente;

2.2.4. Atende mediante mobilizagc&o para o projeto;

2.2.5. Atende mediante contratacéo, alocacdo ou mobilizagado sob demanda;
2.2.6. Atende mediante subcontratacédo ou terceiro autorizado;

2.2.7. Depende de diligéncia ou comprovagdo complementar;

2.2.8. Depende de PoC, homologacéao ou validacao operacional;

2.2.9. N&o atende.

2.3. O atendimento mediante subcontratagdo, terceiro autorizado, fabricante, distribuidor,
provedor, integrador, profissional autbnomo, equipe técnica futura ou parceiro técnico somente
serd considerado quando houver identificagdo objetiva da funcdo, responsabilidade, limite de
atuacao, vinculo operacional, forma de acionamento e preservacédo da responsabilidade principal
da interessada perante o INPACTA.

2.4. Nao sera aceita resposta baseada apenas em “sim”, “atende”, “conforme edital”’, “conforme
especificacao”, “sera providenciado”, “a contratar”, “sob demanda” ou expressao equivalente, sem

demonstracao minima do modelo de execu¢ao, mobilizacéo, responsabilidade e aceite.

2.5. Quando o requisito depender de estrutura a ser mobilizada, inclusive contratacdo de pessoal,
alocacdo de profissionais especializados, terceiros técnicos, fabricantes, integradores ou
prestadores complementares no momento da solicitacdo, a interessada devera indicar o modelo
de mobilizacdo, prazo estimado, perfis profissionais, responsabilidades, governanca, forma de
acionamento, mecanismo de comprovacao e evidéncias minimas de viabilidade, sem que isso
configure exigéncia de equipe previamente contratada para funcionalidades acionaveis sob
demanda.

2.6. Quando o requisito estiver vinculado a atestado de capacidade técnica, a interessada devera
indicar claramente qual atestado comprova o requisito, qual quantitativo € demonstrado, qual
escopo foi executado, qual periodo de execucao foi informado e como o objeto atestado se
relaciona com a solucao veicular integrada.

2.7. O simples somatério de atestados ndo sera aceito quando os documentos ndo demonstrarem



compatibilidade material, integracao técnica, escala operacional, similaridade do nucleo do objeto
e aptidao para execuc¢ao coordenada da solucéao.

3. CLASSIFICACAO DA NATUREZA DOS REQUISITOS DE CAPACIDADE OPERACIONAL
3.1. Para fins desta planilha, os requisitos serao classificados segundo a seguinte natureza:

3.1.1. Obrigatério: requisito essencial a comprovagdo da capacidade técnico-operacional, cuja
auséncia podera comprometer a qualificagdo da proposta;

3.1.2. Obrigatério se aplicavel: requisito exigivel quando o modulo, servigco, entrega,
funcionalidade, perfil operacional, integracdo, componente ou obrigagéo estiver previsto, ofertado,
acionado ou declarado;

3.1.3. Condicionado a PoC / Validagédo: requisito cuja comprovacdo podera depender de
demonstracao pratica, teste, validagdo operacional, homologacao assistida ou aceite;

3.1.4. Comprobatério de robustez: requisito que fortalece a demonstracdo de capacidade,
governancga, maturidade técnica, escala, suporte, seguranca, documentacao ou continuidade, sem
necessariamente constituir requisito eliminatério autbnomo, salvo quando vinculado a item
obrigatério;

3.1.5. Acionavel sob demanda: requisito cuja execu¢ao dependera de solicitacao formal, ordem de
servico, definicdo de escopo, autorizacdo, mobilizacdo de equipe, contratacdo de pessoal ou
terceiros, parametrizacao, desenvolvimento, integracao, teste, homologacao e aceite especificos.

4. TRATAMENTO DAS FUNCIONALIDADES ACIONAVEIS SOB DEMANDA

4.1. As funcionalidades classificadas como acionaveis sob demanda nao serdo avaliadas pela
existéncia prévia de equipe permanente de desenvolvimento, equipe prépria integral ou
capacidade produtiva instalada para demanda ainda nao solicitada.

4.2. A avaliagcao das funcionalidades acionaveis sob demanda observara, quando aplicavel:
4.2.1. existéncia de modelo de ordem de servico;

4.2.2. forma de levantamento funcional;

4.2.3. definigdo de escopo;

4.2.4. identificacao de perfis profissionais necessarios;

4.2.5. modelo de contratac&o, alocacdo ou mobilizacdo de pessoal,;

4.2.6. possibilidade de utilizacdo de terceiros, fabricantes, integradores ou especialistas, sem
transferéncia da responsabilidade principal da interessada;

4.2.7. matriz de responsabilidades;

4.2.8. prazo de mobilizacao;

4.2.9. critérios objetivos de aceite;

4.2.10. forma de teste e homologacéo;

4.2.11. documentagao técnica e operacional;

4.2.12. treinamento, quando necessario;

4.2.13. sustentagéo, correcdo e manutencao apds entrega;
4.2.14. integracao com a solugao central;

4.2.15. preservacgéao de logs, trilhas de auditoria, seguranca da informacao, protecdo de dados e



portabilidade.

4.3. Poderao ser alterados, por ordem de servico, termo de acionamento, aditivo operacional,
plano de trabalho, documento de escopo ou instrumento equivalente, desde que preservado o
objeto principal e sem descaracterizacdo da solugao:

4.3.1. o detalhamento funcional de telas, fluxos, relatérios, indicadores, dashboards e painéis
especificos;

4.3.2. a priorizagao de backlog;

4.3.3. os perfis profissionais a serem mobilizados para a demanda;

4.3.4. a forma de contratacéo, alocacdo ou composicao da equipe sob demanda;

4.3.5. o cronograma especifico de entrega da funcionalidade acionada;

4.3.6. a sequéncia de implantacdo de modulos, lotes, veiculos, unidades ou funcionalidades;
4.3.7. a parametrizacdo de regras operacionais, filtros, niveis de acesso e relatérios;

4.3.8. a forma de integracdo com bases, sistemas, dispositivos ou componentes autorizados;

4.3.9. os critérios especificos de aceite da funcionalidade, desde que compativeis com o ANEXO |
— ESPECIFICACAO DO OBJETO;

4.3.10. o plano de testes, homologacdo assistida, treinamento e operagdo assistida da
funcionalidade;

4.3.11. a documentacao operacional de uso, suporte e sustentacao;
4.3.12. os mecanismos de exportacdo, portabilidade e transi¢cdo da funcionalidade.

4.4. Nao poderao ser alterados por simples ordem de servico ou mobilizagdo sob demanda, salvo
instrumento juridico préprio e compativel:

4.4.1. o nucleo do objeto da parceria;

4.4.2. os requisitos minimos obrigatérios da solucao-base;

4.4.3. a responsabilidade principal da parceira pela entrega e sustentacao;

4.4 4. os critérios essenciais de seguranca da informacéo, protecao de dados, logs e auditoria;
4.4.5. a necessidade de compatibilidade com o ANEXO | — ESPECIFICACAO DO OBJETO;
4.4.6. o dever de integragdo com a solucéo central;

4.4.7. a exigéncia de licenciamento suficiente para a funcionalidade acionada;

4.4.8. a obrigacado de documentacao, teste, homologacao, treinamento, aceite e sustentagao;
4.4.9. os requisitos de capacidade técnico-operacional essenciais ja exigidos para qualificacao;
4.4.10. a vedacao a transferéncia integral do risco operacional ao INPACTA.

4.5. A contratacdo ou mobilizacdo de pessoal sob demanda devera ocorrer sem prejuizo da
continuidade da execucdo, da observancia dos prazos pactuados, da qualidade técnica, da
seguranca, da integracao, da governanca documental e da fiscalizacao pelo INPACTA.

4.6. A interessada devera declarar ciéncia de que a contratacdao de pessoal sob demanda é
faculdade operacional sua, e ndo justificativa automatica para atraso, ndo entrega, auséncia de
integracdo, insuficiéncia de documentacdo, falha de suporte, reprovacdo em aceite ou
descumprimento contratual.



5. PLANILHA DE QUALIFICACAO TECNICA - RCO

Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suf

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Unico, sem
transferéncia
indevida de
responsabilidade ao
InPACTA,
fabricantes,
fornecedores,
terceiros ou
profissionais
mobilizados sob

demanda.

plano operacional

RCO- Capacidade A interessada Obrigatério | Proposta técnica, Avaliagéo Demonstragéo de | Nao qualificagao
001 técnico- devera demonstrar atestados, plano documental capacidade se ausente
operacional capacidade para operacional, equipe integral capacidade
geral disponibilizar, essencial, compativel com o | material minima
implantar, ativar, documentagéo objeto
operar, manter, técnica e matriz de
suportar, gerenciar, responsabilidades
sustentar,
documentar e
transicionar solugao
veicular integrada
para veiculos
oficiais.
RCO- Capacidade A interessada Obrigatério | Declaragdo técnica Avaliagéo Responsabilidade | Diligéncia ou néo
002 técnico- devera demonstrar especifica, proposta, | documental clara e sem qualificacdo
operacional responsabilidade matriz de fragmentagao conforme
geral técnica unificada responsabilidades e indevida gravidade
pela documentacéo de
interoperabilidade integracao
entre equipamentos,
softwares,
firmwares, licengas,
modulos,
plataforma,
comunicagao
operacional,
evidéncias, suporte
e manutengao.
RCO- Capacidade A interessada Obrigatério | Matriz de Avaliagao Responsabilidade | Nao qualificacao
003 técnico- devera demonstrar responsabilidades, documental principal se houver zona
operacional capacidade de contratos de suporte preservada cinzenta de
geral operar a solugéo quando aplicavel, perante o responsabilidade
como ecossistema declaragao técnica e InNPACTA




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Escala minima A interessada Obrigatério | Atestado(s) de Avaliagéo Atestado(s) Néo qualificagao
004 deverd comprovar capacidade técnica documental demonstrando se nao
atendimento minimo emitido(s) por quantidade comprovada
de 300 veiculos com pessoa juridica de minima, objeto, escala minima
solugao embarcada direito publico ou periodo, escopo e
de privado compatibilidade
videomonitoramento
e comunicagao
operacional.
RCO- Escala minima O(s) atestado(s) Obrigatério | Atestado, declaragédo | Avaliagao Quantitativo Diligéncia se
005 utilizado(s) para complementar do documental e | objetivo e esclarecivel; ndo
comprovar a escala emitente, contrato, diligéncia verificavel qualificacdo se
minima deverdo termo de aceite, quando essencialmente
indicar ou permitir relatério ou cabivel ausente
verificar o documento
quantitativo de equivalente
veiculos atendidos.
RCO- Escala minima O(s) atestado(s) Obrigatério | Atestado, contrato, Avaliagao Correspondéncia | Nao qualificagao
006 deverao demonstrar escopo, termo de documental objetiva com se
compatibilidade aceite ou relatério de nucleo técnico- incompatibilidade
material com execugao operacional do material
solugdo embarcada objeto
de
videomonitoramento
€ comunicagao
operacional, ndo
bastando
fornecimento
genérico de
equipamentos ou
solugdo diversa.
RCO- Escala minima Sera admitido Obrigatério | Conjunto de Avaliagéo Somatoério Nao aceitagéo do
007 somatério de se atestados e quadro documental tecnicamente somatério se
atestados quando aplicavel de composig¢ao dos coerente e sem incompativel

tecnicamente
compativel e
juridicamente
permitido, desde que
os documentos
comprovem, em
conjunto, escala,
escopo e
complexidade

compativeis.

quantitativos

fragmentagao

artificial




RCO-
008

Eixo de
capacidade

operacional

Escala minima

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera apresentar
quadro de
correlagao entre
atestado, objeto
executado,
quantitativo de
veiculos, periodo,
contratante
emitente, escopo e
requisito

comprovado.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacao

Quadro de
correlagao e
documentos

comprobatérios

Fase de

avaliacao

Avaliagéo

documental

Critério objetivo

de suficiéncia

Rastreabilidade
entre experiéncia
anterior e

requisito exigido

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Diligéncia ou nao
qualificagao se
inviabilizar

analise

RCO-
009

Atestados

Os atestados
dever&o ser emitidos
por pessoa juridica
de direito publico ou
privado, com
identificagéo do
emitente,
responsavel,
contato, objeto,
periodo, escopo e
avaliagao
satisfatéria, quando

disponivel.

Obrigatério

Atestados formais e
documentos

complementares

Avaliagao

documental

Emitente
identificavel e
conteldo

verificavel

Diligéncia ou néo
aceitacdo do

atestado

RCO-
010

Atestados

N&o serdo
considerados
suficientes atestados
genéricos que ndo
permitam verificar
objeto, escopo,
periodo,
quantitativo,
ambiente
operacional ou
compatibilidade com

0 nucleo da solugéo.

Obrigatério

Analise material dos

atestados

Avaliagao

documental

Informacéao
suficiente a
comparagao

objetiva

Néo qualificagao
se o atestado for
essencial e

insuficiente

RCO-
011

Atestados

A interessada
devera admitir
diligéncia para
confirmagao de
autenticidade,
escopo, quantitativo,
execugao, aceite e
satisfagdo do
atestado

apresentado.

Obrigatério

Declaragao de
anuéncia e dados de

contato do emitente

Avaliagéo
documental e

diligéncia

Possibilidade de
confirmagéao

externa

Nao aceitagédo do
atestado se
confirmagéao
inviavel

injustificadamente




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Experiéncia A interessada Obrigatério | Atestado, proposta, Avaliagéo Experiéncia Nao qualificagéo
012 operacional devera demonstrar documentagéao documental material se nao
experiéncia em técnica, relatério de compativel com demonstrado
implantacéo ou implantacéo ou célula veicular nucleo essencial
operagao de aceite integrada
gravador mével,
cameras veiculares,
armazenamento
local, comunicagcédo
operacional e
plataforma
centralizada.
RCO- Experiéncia A interessada Obrigatério | Atestado, Avaliagéo Ciclo de gestao Néo qualificagao
013 operacional devera demonstrar documentacéo da documental e | de evidéncias ou reprovagao
capacidade para plataforma, PoC quando demonstravel técnica
operar solugdo com relatérios, logs ou aplicavel
captacéo, gravagao, PoC
armazenamento,
pesquisa,
exportacao e
auditoria de
evidéncias.
RCO- Experiéncia A interessada Obrigatério | Arquitetura, Avaliagéo Integracao Reprovagéo se
014 operacional devera demonstrar documentagéo documental e | operacional ausente
capacidade para técnica, atestado, PoC comprovada ou integracéao
integragéao entre matriz de integragcao demonstravel minima
camada embarcada e PoC
e plataforma
centralizada.
RCO- Experiéncia A interessada Obrigatério | Arquitetura, Avaliagao Fluxos de Reprovagéao se
015 operacional devera demonstrar relatérios, logs, documental e | comunicagao inviabilizar
capacidade para documentagao PoC operacional operacao

operagao com
comunicagao movel,
eventos, telemetria,
status, logs,
sincronizagao e

retomada de envio.

técnica e PoC

demonstraveis

centralizada




Eixo de

capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacgao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Equipe técnica A interessada Obrigatério | Relagdo de equipe Avaliagéo Estrutura técnica Diligéncia ou nao
016 devera demonstrar essencial, perfis documental minima e modelo | qualificacéo
equipe técnica profissionais de mobilizagao conforme
essencial ou mobilizaveis, compativeis com | insuficiéncia
estrutura mobilizavel curriculos quando escopo e escala essencial
apta a implantagéo, disponiveis, vinculos
instalagao, existentes,
parametrizacao, certificagdes, matriz
ativagao, operagéao, de fungbes e plano
suporte, de mobilizagao
manutengao,
integracao e
sustentagdo da
solucéo, admitida
contratagéo ou
alocagao
complementar sob
demanda para
atividades nao
permanentes ou
acionaveis por
ordem de servigo.
RCO- Equipe técnica A equipe essencial Obrigatério | Certificados, Avaliagéo Cobertura minima | Nao qualificagcdo
017 ou mobilizavel curriculos, documental das trilhas se lacuna
devera contemplar declaragbes de funcionais essencial ndo
capacidade em experiéncia, vinculos saneavel
videomonitoramento existentes ou plano
embarcado, de mobilizagédo de
plataforma de perfis
gestao de video,
redes IP aplicadas a
solugéo, suporte,
manutencao e
troubleshooting.
RCO- Equipe técnica A interessada Obrigatério | Designagao formal, Avaliagéo Responsavel Diligéncia ou
018 deverd indicar curriculo, vinculo e documental identificado e ressalva se
responsavel técnico atribuicoes apto a coordenar | formalmente
ou coordenador a execugao incompleto
operacional da
solugao.
RCO- Equipe técnica A interessada Obrigatério | Designagao formal, Avaliagao Responsavel ou Diligéncia ou
019 deverd indicar curriculo, vinculo documental perfil responséavel | ressalva

responsavel pela
implantagéo e
comissionamento
das células

veiculares.

existente ou plano de

alocagao justificado

apto por
instalacao, testes

e aceite




Cadigo

Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Equipe técnica A interessada Obrigatério | Designagao formal, Avaliagéo Responsavel apto | Diligéncia ou
020 deverd indicar curriculo e plano de documental por governanga ressalva
responsavel pelo suporte de suporte
suporte técnico,
SLA, IMR e gestao
de incidentes.
RCO- Equipe técnica A interessada Obrigatério | Designagao formal, Avaliagéo Responsavel apto | Diligéncia ou
021 deverd indicar curriculo, documental por controles de ressalva
responsavel por certificacéo, seguranga
seguranga da experiéncia ou plano
informagao, logs, de alocagao
perfis, auditoria e
protecdo de dados.
RCO- Certificagdes Devera ser Obrigatério | Certificado verificavel | Avaliagao Certificagéo ou Diligéncia ou nao
022 comprovada ou documento documental capacitagao qualificacao
certificagéo, equivalente rastreavel conforme
treinamento oficial essencialidade
ou capacitagao
equivalente em
administracao de
plataforma de
gestao de video.
RCO- Certificacoes Deveré ser Obrigatério | Certificado verificavel | Avaliagao Capacidade Diligéncia ou néo
023 comprovada ou documento documental técnica qualificacdo
certificagéo, equivalente demonstrada conforme
treinamento oficial essencialidade
ou capacitagao
equivalente em
videomonitoramento,
instalagao,
configuragéo e
validagéo técnica.
RCO- Certificacdes Devera ser Obrigatério | Certificado verificavel | Avaliagao Capacidade em Diligéncia ou néo
024 comprovada ou documento documental redes e qualificacéo
certificacéo, equivalente conectividade conforme
treinamento oficial operacional essencialidade
ou capacitacao
equivalente em
redes IP aplicadas a
solugao.
RCO- Certificagdes Devera ser Obrigatério | Certificado verificavel | Avaliagao Capacidade de Diligéncia ou nao
025 comprovada ou documento documental sustentagao qualificacao
certificagéo, equivalente demonstrada conforme

treinamento oficial
ou capacitagao
equivalente em
manutengao,
suporte e
troubleshooting do

ecossistema.

essencialidade




Cadigo

Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacgao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO-
026

Certificagdes

Quando o escopo
envolver alarmes,
eventos, analiticos
ou integracdes
correlatas, devera
haver profissional,
equipe, terceiro
autorizado ou perfil
mobilizavel com
capacitagao

compativel.

Obrigatério
se

aplicavel

Certificado,

treinamento,

curriculo, declaragao

de experiéncia ou

plano de mobilizagéo

Avaliagéo

documental

Capacidade
técnica
compativel com
recursos

ofertados

Nao aceitagédo da
funcionalidade se
nao houver

capacidade

RCO-
027

Certificagdes

As certificagcbes
deverao ser
verificaveis por
c6digo, registro,
validador oficial,
declaragdo do
emissor ou meio

idéneo equivalente.

Obrigatério

Certificados e meios

de verificagdo

Avaliagéo

documental

Verificabilidade

objetiva

Nao aceitagédo da
certificagéo se

néo verificavel

RCO-
028

Vinculo

profissional

A interessada
devera comprovar
vinculo dos
profissionais
essenciais ja
indicados e, para
perfis acionaveis
sob demanda,
demonstrar modelo
idoneo de
mobilizacéo,
contratagao,
alocagéo ou
disponibilidade
futura, conforme a
natureza da
atividade e o
momento da

solicitacéo.

Obrigatério

Contrato, registro,
declaragao de
disponibilidade,
vinculo societario,
banco de
profissionais, pré-
acordo, carta de
Compromisso,
politica de
contratagao ou
instrumento

equivalente

Avaliagao

documental

Disponibilidade
objetiva da
equipe essencial
e viabilidade de
mobilizacdo dos
perfis sob

demanda

Diligéncia ou néo
qualificagéo se
equipe essencial
ou modelo de
mobilizacao
forem

insuficientes




Eixo de

capacidade

Requisito de

capacidade

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia

da auséncia ou

operacional operacional insuficiéncia

RCO- Vinculo A acumulagéo de Obrigatério | Matriz de fungdes e Avaliagéo Auséncia de Diligéncia ou

029 profissional fungdes por um se justificativa documental sobrecarga exigéncia de
mesmo profissional aplicavel operacional incompativel complementagéao
sera admitida
quando compativel
com a execugao
simultanea, escala e
continuidade da
solugéo.

RCO- Implantagao A interessada Obrigatério | Plano de Avaliagéo Plano com Diligéncia ou nao

030 devera apresentar implantacéo documental etapas, prazos, qualificacao
plano de responsaveis e conforme lacuna
implantagéo por entregaveis
veiculo, lote,
unidade,
funcionalidade ou
ordem de servigo.

RCO- Implantagdo O plano de Obrigatério | Plano de Avaliagéo Ciclo completo de | Ressalva,

031 implantacédo devera implantacéo e documental implantacdo diligéncia ou nao
contemplar modelo de checklist definido qualificacdo
mobilizagéo, vistoria,
instalacao,
configuragéao,
ativagao,
comissionamento,
testes, checklist,
documentagéo e
aceite.

RCO- Implantagao A interessada Obrigatério | Plano logistico, Avaliagao Capacidade Diligéncia ou nao

032 devera demonstrar equipe essencial, documental compativel com qualificagdo se
capacidade logistica cronograma, escala estimada inviavel
para atender capacidade de
implantacédo em mobilizacéo e
multiplos veiculos, recursos sob
lotes ou unidades, demanda quando
conforme ordens de aplicavel
Sservigo.

RCO- Implantagao A interessada Obrigatério | Modelos de relatério, | Avaliagao Evidéncias Ressalva ou néo

033 devera demonstrar checklist e inventario | documental padronizadas por | aceite futuro se

metodologia para
registro fotografico
da instalagao,
inventario dos ativos
e documentagéo “as
built”.

veiculo

ausente




RCO-
034

Eixo de
capacidade

operacional

Implantagao

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
executar testes de
alimentagéo,
ignicdo, gravagao
local, comunicagcédo
operacional,
localizagao quando
aplicavel, plataforma

e logs.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacao

Plano de testes,
checklist, PoC e
relatério de

comissionamento

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e
PoC

Critério objetivo

de suficiéncia

Testes minimos

documentados

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Reprovagao se
testes essenciais

inviaveis

RCO-
035

Implantagao

A interessada
devera demonstrar
metodologia para
correcao de falhas
identificadas na
implantacédo, com
rastreabilidade e

revalidacao.

Obrigatério

Plano de correcéo,
fluxo de chamados e
relatério de

revalidagao

Avaliagao

documental

Processo formal
de correcado e

reaceite

Ressalva, glosa

ou ndo aceite

RCO-
036

Operagao

assistida

A interessada
devera apresentar
plano de operagao
assistida apo6s

implantagéo.

Obrigatério

Plano de operagao

assistida

Avaliagao

documental

Etapa, prazo,
responsaveis,
atividades e

relatério final

Diligéncia ou

ressalva

RCO-
037

Operagao

assistida

A operagao assistida
devera contemplar
estabilizagao,
correcgao de falhas,
orientacdo aos
usuarios,
acompanhamento
de uso, registro de
ocorréncias e
transferéncia
complementar de

conhecimento.

Obrigatorio

Plano,
procedimentos e

relatério modelo

Avaliagéo
documental e

execugao

Atividades
minimas

contempladas

Ressalva, glosa
ou
descumprimento

contratual

RCO-
038

Operagao

assistida

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
registrar ocorréncias
da operacéo
assistida e converté-
las em chamados,
ajustes, plano
corretivo ou aceite

com ressalva.

Obrigatério

Fluxo operacional,
sistema de
chamados e modelo

de relatério

Avaliagao

documental

Fluxo rastreavel e

auditavel

Ressalva ou
descumprimento

contratual




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Suporte técnico | A interessada Obrigatério | Plano de suporte, Avaliagéo Suporte Nao qualificagéo
039 deverd apresentar matriz de documental especializado se inexistente
plano de suporte escalonamento e formalizado suporte essencial
técnico equipe
especializado Nivel
2 e Nivel 3, quando
aplicavel.
RCO- Suporte técnico | O suporte técnico da | Obrigatério | Plano de suporte, Avaliagéo Interface clara Diligéncia ou néo
040 parceira devera matriz de documental entre N1 e qualificacdo se
receber chamados responsabilidades e suporte fluxo ausente
escalonados pelo fluxo de especializado
Suporte Nivel 1 — escalonamento
Helpdesk
Institucional do
INPACTA.
RCO- Suporte técnico | A interessada Obrigatério | Plano de Avaliagao Material e fluxo Ressalva ou
041 devera fornecer transferéncia, base documental e | de atualizagao descumprimento
base de de conhecimento e execugao definidos contratual
conhecimento, materiais
procedimentos,
capacitagao e
retorno técnico ao
Helpdesk
Institucional do
INPACTA.
RCO- Suporte técnico | A interessada Obrigatério | Sistema de Avaliagéo Chamados Diligéncia ou néo
042 devera manter chamados, plano de | documental rastreaveis do qualificagéo se
canais de suporte e relatério inicio ao inexistente
atendimento, modelo encerramento
abertura,
acompanhamento,
atualizacao e
encerramento de
chamados.
RCO- Suporte técnico | A interessada Obrigatério | Matriz de criticidade Avaliagao Critérios objetivos | Ressalva ou
043 devera classificar e plano de suporte documental de classificagao exigéncia de
chamados por ajuste

severidade,
criticidade, impacto,
urgéncia e prazo de

atendimento.




Cadigo

Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Suporte técnico | A interessada Obrigatério | Fluxo de chamados Avaliagéo Processo Ressalva ou
044 devera prever e relatério modelo documental completo de descumprimento
escalonamento atendimento contratual
técnico, causa
provavel, evidéncia
de atendimento,
solugao, contorno,
encerramento e
histérico de
recorréncia.
RCO- SLA A interessada Obrigatério | Plano de suporte, Avaliagéo Cobertura 24x7 Néo qualificagao
045 devera formalizar SLA e canais de documental expressamente se incompativel
suporte operacional atendimento assumida com objeto
24x7.
RCO- SLA A interessada Obrigatério | SLA, matriz de Avaliagao Prazo formal e Diligéncia ou nao
046 devera assumir severidade e plano documental mensuravel qualificacao
resposta a falhas de suporte conforme
criticas em até 2 incompatibilidade
horas Uteis.
RCO- SLA A interessada Obrigatério | SLA, matriz de Avaliagéo Prazo e condigdo | Ressalva, glosa
047 devera prever severidade e plano documental técnica definidos ou penalidade
corregdes criticas de atendimento futura
remotas em até 24
horas ap6s
deteccéo, quando
tecnicamente
possivel.
RCO- SLA A interessada Obrigatério | SLA, IMR e plano de | Avaliagao Indicador mensal | Nao qualificacao
048 devera assumir monitoramento documental formalizado se nao assumir
disponibilidade nivel minimo
minima mensal do
servigo de
monitoramento de
99,5%.
RCO- SLA A interessada Obrigatério | Modelo de relatério e | Avaliagao Relatério mensal Ressalva, glosa
049 devera emitir plano de governanga | documental com indicadores ou

relatorio executivo
mensal consolidado
com disponibilidade,
incidentes, agbes
executadas,
pendéncias,
recomendagbes e

melhoria continua.

minimos

descumprimento

contratual




RCO-
050

Eixo de
capacidade

operacional

IMR

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera apresentar
metodologia de IMR
compativel com
disponibilidade,
prazos, registros,
qualidade dos
relatorios,
reincidéncia, tempo
de restabelecimento,
evidéncias e
regularidade

operacional.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacao

Metodologia de IMR

e indicadores

Fase de

avaliacao

Avaliagéo

documental

Critério objetivo

de suficiéncia

Indicadores
mensuraveis e

auditaveis

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Diligéncia ou

ressalva

RCO-
051

IMR

A metodologia de
IMR devera permitir
apuracdo de glosas,
corregoes,
notificagdes, planos
corretivos ou
medidas contratuais

cabiveis.

Obrigatério

Metodologia de IMR
e matriz de

consequéncias

Avaliagao

documental

Consequéncias
objetivas por

descumprimento

Diligéncia ou
exigéncia de

ajuste

RCO-
052

Manutencéo

A interessada
devera apresentar
plano de
manutencao
preventiva dos
componentes
embarcados e

centralizados.

Obrigatério

Plano de
manutencao

preventiva

Avaliagao

documental

Rotinas,
periodicidade,
responsaveis e

evidéncias

Diligéncia ou

ressalva

RCO-
053

Manutengéo

A manutengéo
preventiva devera
abranger fixagéo,
cabeamento,
alimentagao,
cameras, gravagao,
armazenamento,
comunicagao,
atualizagdes, logs e
status.

Obrigatério

Plano de
manutengao e

checklist

Avaliagao

documental

Cobertura dos
componentes

essenciais

Ressalva ou
descumprimento

contratual

RCO-
054

Manutencéo

A interessada
deverd apresentar
plano de
manutencao
corretiva e
restabelecimento da

solugéao.

Obrigatério

Plano de
manutencao

corretiva e SLA

Avaliagao

documental

Fluxo de
diagnéstico,
corregao,
contorno e

revalidagao

Diligéncia ou néo
qualificacdo se

inexistente




RCO-
055

Eixo de
capacidade

operacional

Manutengéo

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
reposigao,
substituicao,
atualizagéo e
corregao de
equipamentos,
maodulos, firmware,
software, licengas e

acessorios.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacgao

Plano de reposigéo,
logistica, estoque,
capacidade de
mobilizagéo ou
contratos de

fornecimento

Fase de

avaliacao

Avaliagéo

documental

Critério objetivo

de suficiéncia

Continuidade

operacional viavel

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Diligéncia ou néo
qualificagéo

conforme risco

RCO-
056

Manutencéo

A interessada
devera demonstrar
procedimento para
substituicdo de
componentes sem
perda de
compatibilidade,
licenciamento,
interoperabilidade,
seguranga ou

continuidade.

Obrigatério

Procedimento de

mudanga e validagao

Avaliagao

documental

Substituicao
governada e

rastreavel

Nao aceite de
substituicdo

irregular

RCO-
057

Monitoramento

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
monitorar sadde da
solugéo,
disponibilidade,
conectividade,
gravagao,
armazenamento,
sincronizagao,
energia, falhas e

alarmes.

Obrigatério

Plataforma,
relatérios, logs,
dashboards e PoC

Avaliagéo
documental e
PoC

Monitoramento
técnico minimo

demonstravel

Reprovagao se
monitoramento

essencial ausente

RCO-
058

Central de

Situagao

A interessada
deverd disponibilizar
dados, painéis,
indicadores, logs,
alertas, relatorios,
integragdes,
geolocalizacao,
evidéncias, status e
trilhas de auditoria
necessarios a
Central de Situagao
do InPACTA.

Obrigatério

Proposta técnica,
telas, relatorios,
dashboards e PoC

Avaliagao
documental e
PoC

Elementos
suficientes ao
acompanhamento
proativo e

preditivo

Nao qualificagao
ou reprovagao se
inviabilizar a

Central




RCO-
059

Eixo de
capacidade

operacional

Central de

Situacao

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
fornecer painéis de
disponibilidade da
plataforma, satde
dos dispositivos,
veiculos
ativos/inativos,
falhas, alertas e
riscos de

indisponibilidade.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacao

Dashboards,

relatérios e PoC

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e
PoC

Critério objetivo

de suficiéncia
Painéis e
indicadores

demonstraveis

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Reprovagao se
ausente
capacidade

essencial

RCO-
060

Central de

Situagao

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
fornecer
informagoes de
geolocalizagao,
Ultima posigcao
conhecida, histérico
posicional e eventos
de deslocamento,

quando aplicaveis.

Obrigatério
se

aplicavel

Telas, logs, relatérios
e PoC

Avaliagao
documental e
PoC

Informagodes de
localizagao

rastreaveis

N&o aceitacéo se
declarado e nao

demonstrado

RCO-
061

Central de

Situagao

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
disponibilizar
indicadores de SLA,
IMR, disponibilidade,
MTTR, reincidéncia,
tempo de resposta,
chamados,
incidentes e

manutengao.

Obrigatério

Modelo de relatério,
dashboards e plano

de indicadores

Avaliagao
documental e

execucao

Indicadores
mensuraveis e

exportaveis

Ressalva, glosa
ou
descumprimento

contratual

RCO-
062

Central de

Situagao

A interessada
devera demonstrar
metodologia para
converter eventos
identificados
proativamente em
chamados, ordens
de verificagao,
incidentes, planos
corretivos,
notificagdes ou
providéncias

cabiveis.

Obrigatério

Fluxo operacional,
sistema de
chamados e matriz

de responsabilidades

Avaliagao

documental

Fluxo formal,
rastreavel e

executavel

Diligéncia ou

ressalva




Eixo de

capacidade

Requisito de

capacidade

Natureza

Forma minima de

Fase de

Critério objetivo

Consequéncia

da auséncia ou

comprovacao avaliacao de suficiéncia
operacional operacional insuficiéncia

RCO- Central de A interessada Obrigatério | Catalogo de Avaliagéo Indicadores Diligéncia ou
063 Situacao devera documentar indicadores, documental documentados e ressalva

origem, dicionario de auditaveis

periodicidade, métricas ou

métrica, critério de documentagéo

calculo, status, equivalente

limitag&o técnica e

forma de extragao

dos dados

disponibilizados a

Central de Situagao.
RCO- Helpdesk A interessada Obrigatério | Fluxo operacional e Avaliagéo Papéis, Diligéncia ou néo
064 Institucional deverd estruturar matriz de documental escalonamentos qualificacdo

fluxo de integracédo responsabilidades e retornos conforme lacuna

entre Helpdesk definidos

Institucional, Central

de Situagéo,

fiscalizagao, gestor

do contrato e

suporte técnico

especializado.
RCO- Helpdesk A interessada Obrigatério | Plano de Avaliagao Capacitagao e Ressalva ou
065 Institucional devera prever capacitacao, base de | documental e | material de apoio | descumprimento

treinamento e conhecimento e execugao definidos contratual

orientacdo procedimentos

operacional para

que o Helpdesk

Institucional registre,

classifique,

acompanhe e escale

demandas.
RCO- Helpdesk A interessada Obrigatério | Plano de suporte e Avaliagéo Retorno Ressalva ou
066 Institucional deverd prever modelo de retorno documental padronizado e descumprimento

retorno técnico
estruturado ao
Helpdesk
Institucional sobre
causa, solucao,
contorno, prazo e
encerramento dos
chamados

escalonados.

técnico

rastreavel

contratual




RCO-
067

Eixo de
capacidade

operacional

Seguranga da

informagao

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera demonstrar
governanga de
controle de acesso,
perfis, menor
privilégio, logs,
auditoria e
segregagao de

fungdes.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacao

Politica de
seguranga,
documentagéo da

plataforma e PoC

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e
PoC

Critério objetivo

de suficiéncia

Controles
minimos

comprovados

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Nao qualificagao
Ou reprovagao se

ausentes

RCO-
068

Seguranca da

informagao

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
registrar acessos,
consultas,
alteragoes,
exportagoes,
parametrizacdes e
operacdes

sensiveis.

Obrigatério

Logs, relatérios e
PoC

Avaliagao
documental e
PoC

Trilhas auditaveis
de operacdes

sensiveis

Reprovagéo se
ausente
rastreabilidade

essencial

RCO-
069

Seguranga da

informagao

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
resposta a
incidentes, com
comunicagao,
contengao, analise,
mitigacéo, corregao

e relatério técnico.

Obrigatério

Plano de resposta a

incidentes

Avaliagao

documental

Processo formal
€ responsaveis

definidos

Diligéncia ou

ressalva

RCO-
070

Seguranga da

informagao

A interessada
devera demonstrar
politica de backup,
contingéncia,
recuperagao e
continuidade

operacional.

Obrigatério

Plano de
continuidade, backup

e recuperagao

Avaliagao

documental

Procedimentos
documentados e
testaveis quando

solicitados

Diligéncia ou néo
qualificacdo
conforme

criticidade

RCO-
071

Protecéo de

dados

A interessada
devera demonstrar
aderéncia a
controles de
protecédo de dados
pessoais, imagens,
metadados, logs e

evidéncias.

Obrigatério

Plano de protecédo de
dados, politica de
seguranga e

documentagao

Avaliagao

documental

Controles
proporcionais a
natureza da

solugéao

Diligéncia ou ndo
qualificacdo se

risco essencial




RCO-
072

Eixo de
capacidade

operacional

Protecéo de

dados

Requisito de
capacidade

operacional

Funcionalidades
sensiveis somente
poderao ser
ativadas quando
expressamente
previstas,
justificadas,
autorizadas,
controlaveis,
auditaveis e
compativeis com a
finalidade

institucional.

Natureza

Obrigatério
se

aplicavel

Forma minima de

comprovacao

Documentacéo
funcional, controles,
politica de uso e
PoC quando

aplicavel

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e
PoC

Critério objetivo

de suficiéncia

Ativacao
condicionada e

governada

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Nao aceitagédo da
funcionalidade

sensivel

RCO-
073

Licenciamento

A interessada
deverd apresentar
matriz de
licenciamento com
moédulos, licengas,
subscricdes, canais,
dispositivos,
usuarios, limites,
vigéncia,
dependéncias e
funcionalidades
habilitadas.

Obrigatério

Matriz de
licenciamento e

documentagéo oficial

Avaliagao

documental

Licenciamento
suficiente e

rastreavel

N&o qualificagao
se lacuna

essencial

RCO-
074

Licenciamento

A interessada
devera demonstrar
que todos os
maodulos,
permissoes,
integracdes e
direitos de uso
necessarios ao
funcionamento da
solugdo estao

incluidos.

Obrigatério

Matriz de
licenciamento,
termos oficiais e

declaragao técnica

Avaliagao

documental

Auséncia de
dependéncia

oculta

Néo qualificagao
ou nao aceite

futuro

RCO-
075

Licenciamento

A interessada
devera comprovar
compatibilidade
entre licenciamento,
proposta técnica,
PoC, implantagao,

aceite, suporte e

execugao contratual.

Obrigatério

Matriz de
licenciamento e

quadro de correlagdo

Avaliagao
documental e
PoC

Coeréncia entre

licenga e requisito

Diligéncia ou
reprovacao
conforme

essencialidade




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacgao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Licenciamento A interessada Obrigatério | Declaragéo técnica, Avaliagéo Compromisso Nao qualificagéo
076 devera assegurar termos de documental e | formal e ou
continuidade, licenciamento e execugao documentado descumprimento
validade, plano de gestado de contratual
atualizagéo, licencas
regularidade e
suficiéncia das
licencas durante
toda a vigéncia.
RCO- Documentagao A interessada Obrigatério | BOM/lista de Avaliacéo Componentes Diligéncia ou néo
077 técnica deverd apresentar materiais documental identificados por qualificacdo se
BOM ou lista de veiculo/célula inviabilizar
materiais por veicular avaliagao
veiculo.
RCO- Documentagao A interessada Obrigatério | Datasheets oficiais Avaliagao Documentagao Nao qualificagao
078 técnica devera apresentar documental suficiente para se requisito
datasheets oficiais conferir requisitos | essencial sem
completos dos prova
equipamentos e
componentes
propostos.
RCO- Documentagao A interessada Obrigatério | Documentos Avaliagéo Documentacao Diligéncia ou nao
079 técnica devera apresentar técnicos oficiais documental compativel com aceitacdo da
manuais, guias funcionalidades funcionalidade
técnicos, termos de declaradas
licenciamento,
documentos de
arquitetura e
documentagao
oficial do fabricante
ou provedor.
RCO- Documentagéo A interessada Obrigatério | Declaracéo técnica Avaliagao Compatibilidade Diligéncia ou nao
080 técnica deverda apresentar especifica e matriz documental expressa e qualificacdo se
declaracao de de integracao abrangente lacuna essencial
compatibilidade e
integracéo entre
hardware, software,
firmware, licengas e
modulos.
RCO- Documentagao A interessada Obrigatério | Documentagao Avaliagéo Integragao Nao aceitagédo da
081 técnica devera apresentar se técnica de integragdo | documental documentada e integracao se nao
documentagao de aplicavel segura comprovada

integragao por API,
conectores,
protocolos ou
mecanismos
equivalentes,
quando previstos ou

acionaveis.




RCO-
082

Eixo de
capacidade

operacional

Homologagdes

e conformidade

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera apresentar
comprovagdes
regulatérias e
certificagdes
aplicaveis, incluindo
ANATEL quando o
componente estiver
sujeito a

certificagéo.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacgao

Certificados,
homologagdes ou
documentos

equivalentes

Fase de

avaliacao

Avaliagéo

documental

Critério objetivo

de suficiéncia

Regularidade
comprovada do
componente

aplicavel

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Nao aceitagéo do
componente se

irregular

RCO-
083

Ciclo de suporte

A interessada
devera comprovar
ciclo ativo de
suporte, politica de
atualizagdes,
correcdes de
seguranga e
disponibilidade de
reposicao dos
componentes

essenciais.

Obrigatério

Declaragéo do
fabricante/provedor,
politica de suporte
ou documento

equivalente

Avaliagao

documental

Auséncia de
obsolescéncia

incompativel

N&o qualificagao
se risco essencial

nao sanado

RCO-
084

Ciclo de suporte

E vedada a oferta de
equipamento,
maodulo, componente
ou software em fim
de ciclo de vida
incompativel com a
vigéncia e
continuidade da

solugao.

Obrigatério

Declaragao técnica e
documentagéo de

ciclo de vida

Avaliagao

documental

Suporte ativo e
continuidade

compativel

Nao aceitacédo do

item

RCO-
085

PoC

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
disponibilizar
ambiente,
equipamentos,
licengas, dados
demonstrativos,
equipe técnica,
credenciais e
documentagao para
PoC.

Obrigatério

Plano de PoC,
declaragéao de
disponibilidade e

matriz de recursos

Avaliagéo
documental e
PoC

Condigoes
materiais para

execugao da PoC

Desclassificagao
ou convocagao
subsequente se

inviavel




RCO-
086

Eixo de
capacidade

operacional

PoC

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera demonstrar,
quando convocada,
camada embarcada,
comunicagao
operacional,
videomonitoramento,
plataforma
centralizada, logs,
perfis, evidéncias,
relatorios e
exportacao

controlada.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacgao

Execugéo da PoC e

relatério técnico

Fase de

avaliacao

PoC

Critério objetivo

de suficiéncia

Demonstracéao
dos requisitos

essenciais

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Reprovagéo em
PoC se essencial

na&o demonstrado

RCO-
087

PoC

A interessada
devera demonstrar
capacidade de testar
integracéo entre
proposta,
documentacéo,
planilhas,
licenciamento,
atestados e
funcionalidades

declaradas.

Obrigatério

Roteiro de PoC,
matriz de correlagéo

e evidéncias

PoC

Coeréncia

material validavel

Reprovagéo se
houver
incompatibilidade

relevante

RCO-
088

PoC

A PoC nao
substituira
documentagao
obrigatéria ausente,
atestado essencial
inexistente,
licenciamento nao
comprovado ou
equipe minima
essencial nao

demonstrada.

Obrigatério

Analise documental

e regras de PoC

Avaliagao
documental e
PoC

Separagao entre
comprovagao
documental e

validagao pratica

Néo qualificagao
se requisito
documental

essencial ausente




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Gestédo de frotas | A interessada nao Acionavel Modelo de Avaliagéo Modelo claro Diligéncia ou nao
089 sob demanda sera avaliada pela sob acionamento, plano documental e | para mobilizar aceitagdo do
manutencao prévia demanda de mobilizagao, execugao recursos sob acionamento se
de equipe interna de matriz de demanda sem inexistir
desenvolvimento ou responsabilidades, transferir risco governanga
pela capacidade perfis profissionais operacional ao minima
produtiva de estimados, InPACTA
desenvolvimento ja procedimento de
instalada para a contratagao/alocagao
gestao de frotas sob sob demanda e
demanda. A critérios de aceite
avaliagéo limitar-se-
4 a existéncia de
modelo de
acionamento,
mobilizagéo,
contratagao de
pessoal ou terceiros
especializados,
governanca,
responsabilidades,
ordem de servigo,
aceite e sustentagao
da entrega quando
formalmente
solicitada.
RCO- Gestao de frotas | Para demandas de Acionavel Procedimento de Avaliagao Fluxo de Nao aceite da
090 sob demanda gestao de frotas, a sob ordem de servigo, documental e | demanda sob demanda se nao
interessada devera demanda roteiro de execucao demanda houver escopo,
demonstrar como levantamento, governado, responsavel,
estruturara o modelos de verificavel e prazo, artefatos e

levantamento
funcional, escopo,
requisitos, backlog,
testes,
homologacéo,
documentagao,
treinamento e
sustentagao,
admitida contratagao
ou alocacgéo de
equipe sob
demanda no
momento da ordem

de servigo.

artefatos, perfis
profissionais
mobilizaveis e

critérios de aceite

compativel com o

objeto

aceite




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacgao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Gestao de frotas | A interessada Acionavel Arquitetura, matriz Avaliagéo Integracao Nao aceite se
091 sob demanda devera assegurar sob de integracéo, ordem | documental e | governadae gerar base
que eventual demanda de servigo, plano de | execugédo auditavel, ainda paralela sem
funcionalidade de testes, critérios de que a equipe seja | governanga ou
gestao de frotas aceite e mobilizada sob ruptura de
acionada sob documentagao de demanda responsabilidade
demanda mantenha sustentagao
integracéao légica
com a solugéo
central, preservando
logs, perfis, trilhas,
dados, relatérios,
portabilidade e
responsabilidade
técnica pela entrega
final.
RCO- Gestéo de A interessada nédo Acionavel Modelo de Avaliagéo Governanca Né&o aceitagdo da
092 abastecimento serg avaliada pela sob acionamento, plano documental e | suficiente para funcionalidade se
sob demanda capacidade prévia demanda de mobilizacao, execucao atendimento sob inexistir modelo

de desenvolvimento
da gestao de
abastecimento sob
demanda. A
avaliagao limitar-se-
a ao modelo de
acionamento,
levantamento,
mobilizagéo de
profissionais,
parametrizacao,
contratagéo de
equipe ou terceiros,
integragao, testes,
homologacao,
documentacao,
treinamento e
sustentagdo quando
a funcionalidade for
formalmente

solicitada.

matriz de
responsabilidades,
perfis profissionais
estimados,
procedimento de
contratagao/alocagao
sob demanda e

critérios de aceite

demanda com
responsabilidade

da parceira

minimo de
mobilizagéo e

aceite




RCO-
093

Eixo de
capacidade

operacional

Gestao de
abastecimento

sob demanda

Requisito de
capacidade

operacional

Quando a
funcionalidade de
abastecimento for
acionada, a
interessada devera
demonstrar, na
respectiva ordem de
servigo, como seréo
tratados registro,
validacéo, anexacéao
de comprovante,
rastreabilidade,
relatorios e
apuracao gerencial
de consumo médio,
com equipe propria
ou mobilizada sob

demanda.

Natureza

Acionavel
sob

demanda

Forma minima de

comprovacgao

Ordem de servigo,
especificagdo
funcional, plano de
mobilizagéao, critérios
de aceite, testes e
documentagéo

operacional

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e

execugao

Critério objetivo

de suficiéncia

Fluxo completo,
auditavel e aceito
formalmente
antes da

execucao

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

N&o aceite da
funcionalidade se
escopo, evidéncia
ou critério de
aceite forem

insuficientes

RCO-
094

Bodycams

Quando bodycams
forem ofertadas ou
acionadas, a
interessada devera
demonstrar
capacidade de
fornecimento,
parametrizacao,
integragao,
transferéncia
segura, gestao de
evidéncias e

suporte.

Obrigatério
se

aplicavel

Datasheets, proposta
técnica,
licenciamento,

arquitetura e PoC

Avaliagao
documental e
PoC

Integracédo ao
ecossistema de

evidéncias

Nao aceitacéo do
modulo se

incompativel

RCO-
095

Bodycams

Quando docking
stations forem
ofertadas ou
acionadas, a
interessada devera
demonstrar
capacidade de
carga, comunicacao,
transferéncia
segura,
sincronizagao,
limpeza controlada,
logs e integragéo a

plataforma.

Obrigatério
se

aplicavel

Datasheets,
arquitetura,
documentagéo e
PoC

Avaliagao
documental e

PoC

Operagao
integrada e

rastreavel

N&o aceitagao do
item se

insuficiente




RCO-
096

Eixo de
capacidade

operacional

Capacitagao

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera apresentar
plano de
capacitagéo técnico-
operacional com
carga horéria
minima de 8 horas
por etapa ou lote

implantado.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacao

Plano de

capacitagao

Fase de

avaliacao

Avaliagéo

documental

Critério objetivo

de suficiéncia

Carga, conteudo,
publico, formato e
registros

definidos

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Diligéncia ou

ressalva

RCO-
097

Capacitagéo

A capacitacao
devera abranger
plataforma
centralizada,
evidéncias, sistema
embarcado,
cameras, extragdo
segura, seguranca,
credenciais, suporte,
indicadores,
auditoria, protecao
de dados, gestdo de
frotas,
abastecimento e
transigcao, conforme

aplicavel.

Obrigatério

Plano de
capacitagao e
conteldo

programatico

Avaliagao
documental e

execucao

Contetido
compativel com

escopo

Complementacéo
obrigatéria se

insuficiente

RCO-
098

Capacitacao

A interessada
devera fornecer
material de apoio,
guias rapidos,
documentagao
operacional, lista de
presenca, conteido
programatico e
evidéncias da

realizagao.

Obrigatério

Materiais e modelo

de registro

Execugao

Evidéncia objetiva

da capacitagao

Nao aceite da

etapa se ausente

RCO-
099

Capacitagao

Atualizacdes
relevantes, novos
modulos ou
alteragdes
substanciais de
procedimento
deverao gerar
capacitagao
complementar
proporcional ao

impacto.

Obrigatério
se

aplicavel

Plano de atualizagéo
e capacitagao

complementar

Execugao

Previsédo de
capacitagao

adicional

Ressalva ou
descumprimento

contratual




RCO-
100

Eixo de
capacidade

operacional

Aceite

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera demonstrar
metodologia de
aceite por veiculo,
lote, médulo,
funcionalidade,
etapa ou ordem de

servigo.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacgao

Critérios de aceite,
checklist e termo

modelo

Fase de

avaliacao

Avaliagéo

documental

Critério objetivo

de suficiéncia

Aceite objetivo e

rastreavel

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Diligéncia ou

ressalva

RCO-
101

Aceite

O aceite devera
considerar
instalacao,
funcionamento dos
componentes,
comunicagao,
geragdo de eventos,
visibilidade na
plataforma,
inventario,
documentagéo e
auséncia de falha

critica.

Obrigatério

Critérios de aceite e

checklist

Avaliagao
documental e

execugao

Critérios minimos

previstos

Nao aceite se
critério essencial

nao atendido

RCO-
102

Aceite

A interessada
deverd demonstrar
metodologia para
aceite com ressalva,
recusa, correcao,
revalidagao e

encerramento.

Obrigatério

Fluxo de aceite e

plano corretivo

Avaliagao

documental

Governancga de
pendéncias

prevista

Ressalva ou ndo

aceite futuro

RCO-
103

Relatérios

A interessada
devera apresentar
modelos de
relatérios de
implantacéo,
operagao, suporte,
manutengéo, SLA,
IMR, disponibilidade,
incidentes,
treinamento, PoC,
aceite e

encerramento.

Obrigatério

Modelos de

relatérios

Avaliagao

documental

Modelos
compativeis com

fiscalizagdo

Diligéncia ou

ressalva




RCO-
104

Eixo de
capacidade

operacional

Relatérios

Requisito de
capacidade

operacional

Os relatérios
deverao possuir
dados suficientes
para auditoria,
fiscalizagao,
medicao, glosa,
aceite, melhoria
continua e
rastreabilidade

deciséria.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacgao

Modelos e plano de
governanca

documental

Fase de

avaliacao

Avaliagéo

documental

Critério objetivo

de suficiéncia

Relatérios
completos e

auditaveis

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Diligéncia ou
exigéncia de

ajuste

RCO-
105

Governanga

documental

A interessada
devera manter
documentagao
técnica atualizada
durante toda a

execucao.

Obrigatério

Plano de gestao

documental

Avaliagao
documental e

execucao

Procedimento de
atualizacédo

definido

Ressalva ou
descumprimento

contratual

RCO-
106

Governanca

documental

A interessada
devera preservar
artefatos,
configuragoes,
parametrizagoes,
modelos de dados,
integracoes, fluxos,
backlog, critérios de
aceite e registros de
homologacéo,
quando produzidos
ou recebidos na

execucao.

Obrigatério
se

aplicavel

Plano de
documentacgéo e
repositério de

artefatos

Execugao

Artefatos
preservados para
auditoria e

transicao

Descumprimento
contratual se

ausente

RCO-
107

Governanga de

mudangas

A interessada
devera possuir
procedimento para
alteragoes,
integragoes,
parametrizagoes,
ativagoes e
evolugdes de escopo
mediante

autorizagéo formal.

Obrigatério

Procedimento de
mudancga e matriz de

impacto

Avaliagéo

documental

Mudangas
controladas e

rastreaveis

Nao aceite de
mudang¢a nao

autorizada

RCO-
108

Governancga de

mudancgas

Mudangas
relevantes deverdo
possuir andlise de
impacto, registro,
autorizacao,
execucao, teste,
documentagéo e

aceite.

Obrigatério

Procedimento de

mudanga

Avaliagao
documental e

execucao

Ciclo completo de
mudanga

governada

Glosa, ndo aceite

ou penalidade




RCO-
109

Eixo de
capacidade
operacional
Sinalizagao

visual

Requisito de
capacidade

operacional

Quando prevista ou
acionada, a
interessada devera
demonstrar
capacidade de
fornecer, aplicar e
manter sinalizagao
visual institucional

em veiculos.

Natureza

Obrigatério
se

acionado

Forma minima de

comprovacgao

Especificagdo de
material, mockup e
procedimento de

aplicagéo

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e

aceite

Critério objetivo

de suficiéncia

Sinalizagao
compativel com
seguranga

veicular

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Nao aceite se

inadequada

RCO-
110

Sinalizagao

visual

A sinalizagédo nao
podera obstruir
visibilidade, placas,
lanternas, faixas
obrigatérias,
sensores, cameras,
itens de seguranca
ou componentes do

veiculo.

Obrigatério
se

acionado

Mockup, checklist e

registro fotografico

Aceite

Aplicagéo segura

e documentada

Corregao
obrigatéria ou ndo

aceite

RCO-
111

Portabilidade

A interessada
devera apresentar
plano de transicéo,
portabilidade e
encerramento

assistido.

Obrigatério

Plano de transigao e
portabilidade

Avaliagao

documental

Plano com
etapas, dados,
formatos, prazos

e responsaveis

Diligéncia ou néo
qualificacao

conforme lacuna

RCO-
112

Portabilidade

A transigdo devera
contemplar
exportacéo de
dados, preservagao
de evidéncias,
entrega de
documentacéo,
revogagao de
credenciais,
desativagéo segura
e suporte temporario

quando necessario.

Obrigatério

Plano de transigcéo e

encerramento

Avaliagao
documental e

encerramento

Procedimento
completo e

seguro

Descumprimento
contratual se
inviabilizar

continuidade

RCO-
113

Portabilidade

Os dados deverdo
ser exportaveis em
formato estruturado,
aberto ou
amplamente
utilizavel,
observadas
seguranga, sigilo,
integridade,
protecédo de dados e

retengdo aplicavel.

Obrigatério

Plano de exportacgao,
formatos e politica

de seguranca

Avaliagao
documental e

encerramento

Formatos
utilizaveis e

governados

Diligéncia ou
descumprimento

contratual




RCO-
114

Eixo de
capacidade

operacional

Portabilidade

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera preservar
inventario, logs,
trilhas, evidéncias,
metadados,
relatérios, histoérico,
registros de suporte,
chamados,
incidentes, SLA,
manutengao,
licenciamento e
parametrizagoes

essenciais.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacgao

Plano de transigéo e

matriz de dados

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e

encerramento

Critério objetivo

de suficiéncia

Contelddo minimo

preservéavel

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Descumprimento
se houver perda

injustificada

RCO-
115

Continuidade

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
continuidade
operacional em caso
de falhas,
substituicdes,
indisponibilidades,
incidentes,
atualizagdes ou
necessidade de

contingéncia.

Obrigatério

Plano de
continuidade,
suporte e

contingéncia

Avaliagao

documental

Procedimentos e
responsaveis

definidos

Diligéncia ou néo
qualificacdo

conforme risco

RCO-
116

Continuidade

A interessada
devera demonstrar
capacidade de
manter
funcionamento
regular da solucao
durante a vigéncia,
inclusive
atualizacdes,
corregoes de
seguranga, suporte
e compatibilidade de

versoes.

Obrigatério

Plano de
sustentagéo e
politica de

atualizacoes

Avaliagéo

documental

Sustentacao

formal e continua

Diligéncia ou néo
qualificagdo se

inviavel




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

Natureza

Forma minima de

comprovacgao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Subcontratagdo | A utilizagdo de Obrigatério | Declaragao de Avaliagao Responsabilidade | Nao qualificagéo
117 terceiros, se responsabilidade, documental perante o se houver
fabricantes, aplicavel contratos, cartas de InPACTA transferéncia
distribuidores, suporte, politica de preservada indevida
profissionais mobilizagéo ou
mobilizados sob instrumentos
demanda ou equivalentes
provedores ndo
afastara a
responsabilidade
principal da
interessada pela
solugéo.
RCO- Subcontratagdo | Quando houver Obrigatério | Contrato, carta de Avaliagéo Terceiro ou perfil | Diligéncia ou ndo
118 terceiro essencial ou | se suporte, politica de documental mobilizavel aceitacdo da
perfil mobilizavel sob | aplicavel contratagao, pré- identificado e dependéncia
demanda, a acordo ou integrado a
interessada devera declaragéo técnica governanca
indicar escopo,
responsabilidade,
forma de
acionamento,
vinculo, limites,
suporte, SLA e
forma de gestéo.
RCO- Sustentabilidade | A interessada Obrigatério | Plano de reposigao, Avaliagao Continuidade e Diligéncia ou nao
119 técnica devera demonstrar declaragéao de documental reposigao viaveis | qualificacdo
capacidade de suporte ou politica conforme risco
reposicao e de fornecimento
manutengao dos
componentes por
periodo compativel
com a vigéncia e
eventuais
prorrogacoes.
RCO- Sustentabilidade | A solugdo devera Obrigatério | Proposta técnica e Avaliagao Atendimento por Diligéncia ou nao
120 técnica preservar documentagéo documental critérios objetivos, | aceitagao do item
neutralidade comprobatéria sem dependéncia | se ndo
tecnolégica, de marca comprovado
admitindo

equivalentes que
comprovem
atendimento integral

aos requisitos.




RCO-
121

Eixo de
capacidade

operacional

Integridade

documental

Requisito de
capacidade

operacional

A interessada
devera demonstrar
coeréncia entre
proposta técnica,
planilhas,
documentos
técnicos, atestados,
equipe essencial,
perfis mobilizaveis,
licenciamento, PoC
€ execucgao

contratual.

Natureza

Obrigatério

Forma minima de

comprovacgao

Quadro de
correlagédo geral e

andlise documental

Fase de

avaliacao

Avaliagéo
documental e
PoC

Critério objetivo

de suficiéncia

Coeréncia
material entre

documentos

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

Nao qualificagao
se inconsisténcia

essencial

RCO-
122

Integridade

documental

Inconsisténcias
materiais relevantes
entre proposta,
documentacéo,
atestados, licencas,
equipe, perfis
mobilizaveis,
evidéncias e
demonstragoes
poderao
comprometer a
qualificagao,
homologagéao, aceite

ou continuidade.

Obrigatério

Andlise cruzada da

documentagéo

Avaliagao
documental,
PoCe

execugao

Auséncia de
contradigao
material

impeditiva

Desclassificagao,
nao qualificagéo
ou providéncia

cabivel

RCO-
123

Integridade

documental

A interessada
devera declarar que
nenhuma
funcionalidade
essencial depende
de médulo, licenga,
equipamento,
servigo, conector,
integragéo ou direito
de uso nao incluido

na proposta.

Obrigatério

Declaragéo técnica e
matriz de

licenciamento

Avaliagao

documental

Cobertura integral
do escopo

ofertado

Nao qualificagao
ou nao aceite se
dependéncia

oculta

RCO-
124

Integridade

documental

A interessada
devera garantir que
toda funcionalidade
declarada possua
documentacéo,
forma de avaliacao,
evidéncia, validagdo
préatica quando
aplicavel e vinculo
COm execugao

contratual.

Obrigatério

Quadro requisito-
evidéncia e proposta

técnica

Avaliagao
documental e
PoC

Funcionalidade
declarada

comprovavel

N&o qualificagao
se houver mera
autodeclaragao

essencial




Eixo de
capacidade

operacional

Requisito de
capacidade

operacional

permitir distinguir

Natureza

Forma minima de

comprovacgao

Fase de

avaliacao

Critério objetivo

de suficiéncia

Consequéncia
da auséncia ou

insuficiéncia

RCO- Integridade A avaliagédo da Obrigatério | Documentagéao Avaliagéo Classificagao Diligéncia ou
125 documental capacidade apresentada e documental objetiva das consequéncia
operacional devera analise técnica pendéncias procedimental

cabivel

falha formal
sanedvel, omissao
acessoria,
ambiguidade
esclarecivel,
incompatibilidade
material e auséncia
de comprovagao

essencial.

6. CAMPOS DE PREENCHIMENTO PELA INTERESSADA

6.1. Para cada requisito constante da planilha, a interessada devera complementar as seguintes
informagdes em campo préprio ou documento anexo equivalente:

Responsavel Necessita

técnico, area, diligéncia, PoC, Observacao

Cadigo do Situacao de Documento/evidéncia

terceiro ou técnica da

Pagina/item/secao

validacao ou

requisito atendimento indicada

perfil acionamento interessada

mobilizavel sob demanda?

RCO-001 a
RCO-125

A preencher A preencher pela A preencher pela A preencher pela | A preencher pela | A preencher pela

pela interessada | interessada interessada interessada interessada interessada

6.2. O preenchimento agrupado sera admitido apenas quando a documentagdo comprobatéria for
comum a varios requisitos e permitir identificacdo objetiva de todos os itens atendidos, sem
prejuizo da analise individual de cada requisito.

6.3. Quando houver divergéncia entre a planilha e a documentagéo técnica, prevalecera a analise
material da proposta, dos atestados, da equipe técnica essencial, dos perfis mobilizaveis, da
matriz de licenciamento, da PoC, dos planos operacionais e das evidéncias efetivamente
apresentadas.

6.4. A auséncia de preenchimento, o preenchimento genérico, a indicacdo imprecisa de
documentos ou a impossibilidade de localizar a evidéncia correspondente podera ensejar
diligéncia, ressalva, ndo qualificacdo ou outra consequéncia prevista, conforme a natureza do
requisito.

7. CRITERIOS DE VALIDACAO

7.1. A validacado dos Requisitos de Capacidade Operacional podera ocorrer por uma ou mais das
seguintes formas:

7.1.1. analise documental;
7.1.2. conferéncia de atestado de capacidade técnica;

7.1.3. conferéncia de contratos, termos de aceite, ordens de servico, relatérios ou declaracoes
complementares;

7.1.4. diligéncia junto ao emitente do atestado;



7.1.5. conferéncia de certificagdes e vinculos profissionais;
7.1.6. andlise do modelo de mobilizacao, contratacao ou alocacdo sob demanda;

7.1.7. conferéncia de planos de implantagdo, suporte, manutencao, seguranga, continuidade e
transicao;

7.1.8. andlise da matriz de responsabilidades;
7.1.9. andlise da matriz de licenciamento;
7.1.10. andlise da arquitetura operacional;
7.1.11. Prova de Conceito — PoC;

7.1.12. homologacéao assistida;

7.1.13. aceite técnico;

7.1.14. fiscalizacdo da execucéo.

7.2. A comissao, equipe técnica ou instancia avaliadora podera solicitar esclarecimentos quando
houver ambiguidade, inconsisténcia, omissdo acessoéria, necessidade de confirmacdo de
autenticidade ou duvida técnica sobre documento ja apresentado.

7.3. A diligéncia ndo podera ser utilizada para substituir documento essencial ausente, criar prova
nova de capacidade técnica, alterar substancialmente a proposta, modificar o objeto ofertado,
substituir atestado insuficiente por documento novo apresentado fora do prazo ou conferir
vantagem indevida a interessada.

7.4. A PoC podera validar a operacionalidade da solucdo, mas nao substitui atestado essencial,
comprovacao de escala minima, licenciamento obrigatério, equipe essencial, documentacao
técnica oficial ou requisito documental exigido como condicao de qualificagcao.

7.5. Para funcionalidades acionaveis sob demanda, a validacdo definitiva podera ocorrer na
respectiva ordem de servigo, desde que ja exista modelo minimo de governanga, mobilizagéo,
responsabilidade, teste, homologacao e aceite apresentado pela interessada.

8. HIPOTESES DE INSUFICIENCIA MATERIAL

8.1. Poderd ser considerada insuficiente, para fins de qualificacdo técnico-operacional, a
documentacéao que:

8.1.1. ndo comprove a escala minima obrigatéria;

8.1.2. apresente atestado genérico sem correspondéncia objetiva com o nucleo do objeto;
8.1.3. ndo permita verificar o quantitativo de veiculos atendidos;

8.1.4. ndo demonstre videomonitoramento embarcado e comunicag¢ao operacional;

8.1.5. ndo comprove capacidade de implantacao, suporte, manutencao e sustentacao;
8.1.6. ndo demonstre equipe técnica essencial compativel;

8.1.7. ndo apresente modelo minimo de mobilizacao de perfis profissionais sob demanda quando
a execucgao depender dessa estrutura;

8.1.8. ndo comprove certificagdes, treinamentos ou capacitacdes essenciais;
8.1.9. ndo demonstre licenciamento suficiente;

8.1.10. ndo comprove capacidade de apoio ao Helpdesk Institucional e a Central de Situacédo do



INPACTA;

8.1.11. ndo demonstre capacidade de monitoramento, logs, auditoria, relatérios e indicadores;
8.1.12. ndo comprove governanca de seguranca da informacao e protecao de dados;

8.1.13. ndo demonstre capacidade de transicao, portabilidade e encerramento assistido;

8.1.14. apresente contradicdo material relevante entre proposta, atestado, documentacao técnica,
equipe, licenciamento e PoC;

8.1.15. dependa exclusivamente de promessa futura, declaragdo genérica ou contratacéo posterior
incerta de recursos essenciais;

8.1.16. transfira ao INPACTA o 6nus de estruturar, contratar, coordenar ou sustentar a equipe sob
demanda que deveria ser mobilizada pela interessada.

9. RELACAO COM OS DEMAIS ANEXOS

9.1. Este Anexo devera ser interpretado de forma integrada com:
9.1.1. ANEXO | - ESPECIFICACAO DO OBJETO;

9.1.2. ANEXO Il — QUALIFICACAO DAS PROPOSTAS;

9.1.3. ANEXO Ill — PLANILHA DE QUALIFICAGAO TECNICA — REQUISITOS FUNCIONAIS DO
SISTEMA;

9.1.4. ANEXO V — PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA PROVA DE CONCEITO — PoGC;
9.1.5. ANEXO VI - MINUTA CONTRATUAL;
9.1.6. ANEXO VIl — CHECKLIST DE APRESENTACAO DA PROPOSTA POR E-MAIL.

9.2. Os requisitos de capacidade operacional deverdo possuir correspondéncia com o objeto, com
a qualificagao das propostas, com os requisitos funcionais, com a PoC, com os critérios de aceite,
com a matriz de responsabilidades, com o suporte, com a Central de Situagdo e com as
obrigacdes contratuais.

9.3. A aprovacao nesta planilha ndo substitui a necessidade de aprovagdo na avaliagdo
documental, na PoC, na implantagéo, no aceite e na fiscalizagdo da execucgao.

9.4. O atendimento declarado nesta planilha sera confrontado com a proposta técnica, os
documentos apresentados, os atestados, a matriz de licenciamento, a equipe técnica essencial,
os perfis mobilizaveis, a PoC, os critérios de aceite e a execugao contratual.

10. DISPOSICOES FINAIS

10.1. A interessada respondera pela veracidade, completude, coeréncia e suficiéncia das
informacdes apresentadas nesta planilha.

10.2. A declaragcdo de capacidade operacional ndo substitui a comprovacao material por
atestados, documentos técnicos, equipe essencial, modelo de mobilizacdo sob demanda,
certificacdes, planos operacionais, evidéncias, relatérios, logs, PoC, homologacdo ou aceite
técnico, conforme a natureza do requisito.

10.3. A insuficiéncia material de requisito essencial podera ensejar diligéncia, nao qualificagao,
desclassificagao, reprovacao técnica, ndo homologagao, ndo aceite, glosa, penalidade ou outra
consequéncia prevista no procedimento ou no instrumento juridico aplicavel.

10.4. A interessada devera manter, durante a execucao, a capacidade operacional demonstrada
na fase de qualificagcdo, especialmente quanto a equipe essencial, suporte, manutencgao,



licenciamento, Central de Situagdo, Helpdesk Institucional, seguranca da informacdo, PoC,
documentacao, transicdo e continuidade. Para funcionalidades acionaveis sob demanda, a
interessada devera manter capacidade de mobilizacdo, contratacdo, alocacdo e gestao de
pessoal ou terceiros especializados conforme a ordem de servico, sem exigéncia de manutencao
permanente de equipe previamente contratada para demanda ainda ndo acionada.

10.5. A contratacdo ou mobilizacdo de pessoal sob demanda devera ser realizada sob
responsabilidade da interessada, observados os requisitos de qualificagdo, seguranca,
confidencialidade, protecdo de dados, integracdo, documentacdo, qualidade técnica, aceite,
suporte e sustentacéo aplicaveis ao objeto.

10.6. A perda superveniente de capacidade operacional essencial, a substituicao ndo autorizada
de recursos criticos, a insuficiéncia de equipe essencial, a auséncia de mobilizacdo de perfis sob
demanda no prazo pactuado, a descontinuidade de licenciamento, a indisponibilidade de suporte
ou a incapacidade de manter a solucdo em funcionamento regular poderdo ensejar as medidas
contratuais cabiveis.

10.7. Inconsisténcias materiais relevantes entre proposta, documentacao, atestados, licencas,
mébdulos, evidéncias, equipe técnica, modelo de mobilizacdo sob demanda, planos operacionais e
demonstracdées poderao comprometer a qualificacdo, homologacdo, aceite ou continuidade da
parceria, conforme a fase procedimental e as regras aplicaveis.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Luis Catelan, Diretor(a) Técnico(a) do
INPACTA, em 09/05/2026, as 23:10, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento na
Medida Proviséria n? 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal n® 871, de 7 de
julho de 2020.
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

1 acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador
8604247 e o cédigo CRC BB76818F.

Referéncia: Processo n? 43.04.00000045/2026.15 SEIl n? 8604247
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